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SERVIÇO púeuco FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
sueenrnrenoencrn oe Anrrm

Contrato de Prestaáo de Serviços nº
030/2010 que entre si fazem a WOW ._Federal—Flu—
minense e a empresa NUFER CONSTRUÇÓES E MANU-
TENÇÃO LTDA - e».

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinwlada ao Ministériº de Edu-
cação, com sede na Rua Miguel de Frias nº_09, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janelrn, doravante denomi—
nada W inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523,215I0001—06, neste ato repreeenbdopelo seu
Magnmço _ Reitor, Profasor ROBERTO DE SOUZA EAMES, nomeado por Decreto Presidencial de
26/10/2006, publicado no. DOU, nº 207, de 27/10/06, portador da cédula de identidade nº 3338334, expe-

dida pero “(m'ª inscrito noCIC/MF sob o nº 434300237—34, e a empresa «nese cemuções Emmm , 0 LTDA - EPP, marta no CNPJ/MF nº 09.135.410/0001—14, sediada na Rua—Dºwn!“ Alberto
Torres, na cidade. cie—Neves, Estado eo Rio-de Janeiro, representadª neste ato por JORGE LUISDASILVA.
portador da cédulª. de Identidade nº .08'.828.37ÉO—0, expedida pelo DETRAN/RJ, e trªmitam CICIMF» Sºb º nº
013.577557—40, conforme poderes expressos Writes do Processo n.ºíZBOõSâSlJlB/ZMQ—H, dora.-
vanteclenominada— terna ,.'.,,,.l!.;. resohem celebrar o presenteContTato, resuttante «tomam
dem n.: * * mediante asctáusulas e, condições a seguir estabelecidas,» Instrumento teste

* residence termos “da Lei Federal nºssas/ss, .com assita-ações determmadaspela Lei nº 8383/94, e pos-teriºretteraçõesg _ — » —— —_ _— _ _ _
1 cuusuLABmanA—Çmnº _. .:

1.1 O presente Contrato tem perºbjetoe _ _ , pelo regime—de empreitadaporpreçoglobal, de
serviços de erigemraria para um de obra de instalação de uma subestªção simplificada»
em postada 300 kVA para fomedmento de energia elétrica à- Facuidõjdeªdeºdºntºlº— —
gia, situada a Rua "São Paulo, 28 e 30, Campus ao vaiOnQUinhor'Cjentm fªlºw!-"Ó! -—* RJ;! —
conhrme»especMções_mmdaS' no Edita? de Tornada de“ Preços“ 2312010150Ae-seus ane- _
xos, queipassarne 'fazer parte integram deste, independemwieme de transcrição

1.2 — Quaisquererros, omissões, incorreções, mmm ouerseordàncieewenmaimente encontrar
despela anmA—TADA nos mm e especiõcaçõesm decorrer da exemçãodosserviçosAe—
verão sercom _os-porescrttoa Mamae nm-aeísereomgm «me nomear-,íntremasintenóesdoConueto. * * * * * _ ª * *-

1.3 - A CONTRATANTE não admitirá maisena" alterações nas especmcações _ouprojetíos,*salvo casos
espedaiissimos, *a seu exdusivo critério, suªatentamente justificadas aindamfentedos com» a—neçeissáriaanmcedência. " * » — ** * _ * *

: _cuusumseeunnA-mmm
2.1 — Perea exemção dos serviços contratados tica ajustado o preço global de] R$ 67.594,92 (Seªs-

um e sete ml! quinhentos encenoueqeae-oreeise mm :e Mahum) con-_
forme Proposmcwiemal apresentada nas, condtções do editor de Tomada de Preços mº23/2010ij. * * * » & _ f

2.2 — As despesas decorrentes da execução dos serviços,;objeto deste Contrato,-correrão por soma—
dos recursos defonteouz, no eiemento dedespese 339039, ctijoaonmmmwmento fºi Mtº-a-
través de Nota de Embu nº emmanuel, de nual, uma cópia éentregueàCONTRATADAnesteato. — * * * ' ' * __ * _
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2.3 — Os preços contratados não serão reajustados.

3 CLAUSULATERCBRA— . ,, , a » «term
3.1 - A CONTRATADA apresenta garantia de execução dos serviços ora contratados, no valor que

corresponde a 5% (cinco por cento) do valor global cºntratado, de acordo com o previsto no art.
56 da Lei 8.666/93, anjo dommento comprovando a operação foi apresentado pela
CONTRATADA, conforme especificado abaixo e exija cópia faz parte integrante date termo:

3.1.1

3.1.2

3.1.3

- A garantia é na modalidade de fiança bancária, anjo nador e emissor é o Banco
......................... , CNPJ nº através da carta de Ganga
n.º .............. , no valor de 33.379,74 ( Tres mil, trezentos e setenta e nove reais e
setenta e quatro centavos), emitida em / /2010. *
— A garantia é na modalidade de seguro garantia, anja, apólice n.º ............... , foi e—
mitida pela ................................... , CNPJ n.º ......... ,! ...... , como garantidora,
no valor de ”3.379,74 '( Tre: mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta e qua—
tro centavos), emitida em / /2010. '
—— Garantia na modaildade de caução erra—dinheiro, conforme recibo de depósito ban—
cário feito junto à Caixa Econômica Federal (CEF), na agência ..... _ ....... e conta 11.0
................ no valor de ”3.379,74 ( na mil, trezentos e setenta e nove reais e se—
tenta e quatro—cantam). emitido em / IZBIO.

3.2 -— Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, miva indeniza—
çãº ª temores, ª CONTRATADA. desde já. se Dªnçª ª efetuª" 'ª VªªPªªWªfePºªÇªºi "º prazº—
máximo de 5 (cinco) dias, a contar-da data do receoknemo daoomunlcaçâo da CONTRATANTE; i

, 3.3 - Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação do praxe,— & CONTRATADAlica obri-
gada a apmentar nova- garantia na mesma modaudadeda anterior ouíeomplernentarà-jáexis-_
tente, _n prazo máximo de 5 (cinco) aas atentar da data da alteraçãodo valor—foontratual. _

3.4 — A garantia ou seu saldo será liberado ou Wide a pedidodaCºNFRATADA, nº Prªzo deªté _
7— (sete) dias consecutivos após ª, assinatura do Term—de Recebimento Dennitivci; conforme pre.-

3.S -— Caso a CONTRATADA não wmpra o “disposto nos subitens 3.2.— e. 3.3, dentro do prazo estipula—
do, mara—sujeita às penalidades caMmis ao. caso. * * * — *

4 cuusuuqumna
4.1 — Assumir

4.1.1

4.1.2 _

4.1.3

4.1.4
4.1.5

4.1.6 _

integral responsabilldade legal, adminlarativa e recruta:
- pela boa execução,_enclêncla .e qualidade dos serviços, obrigando-se a reparar, cor-
rigir, remºver, reconstruir ou substituir, as suasexpensasmototal ou em parte, o
objeto dos serviços em qm se venticarem vidos, defeitos ou “incon'eçõee resultam
clª-execuçãº ºu de perna/materiais empregados inclusive substimiâº—de-mateªªis
oupeças,nmáriosaoperfeitodesenvolvnnentodos5erviços; _
- pelo fornecimento demateriab & mão de, obra; —
*- todos os materiais tomemos pela CONTRATADA deverão—ser da melhor qualidade.-_
obedecendo às especificações técnicas e as normas dansoaaçao Brasileira de nor—mas-Témicas.» * _ _ * — *
- pelo cumprimento dos eiamentºs Micos recebidos;

— responsabilizar—se—por—qnalsquer dana causados direta ouindiremmente à contra-

ços objeto do presente instrumento, não excluindo ou reduzindº“ esta reSponsabilida+
de a Escanzaçãow o acompanhamnto pela Contratante. A reparação ou ressarci— —
mento,. conforme o osso, deverá ocorrer no prazoque for fixado pela Cºnrratante, _a—
traves de intimação administrativa, sob penadeaaoç-ão das medidas judldalscabl— *veis; _ _ _ _ _ _ , _
*- portodoejqualqueracidentequevenhaocon'eroom Marianªs,—Gunnar] _execuçãodos“ . __ _ _ _ _ .
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4.1.7 -por toda a organização e limpeza do ambiente de trabalho durante a execução dos
serviços e no iinal de cada expediente.

4.2 — Não subcontratar o total dos serviços a ele adjudicados,» sendoêihe, entretanto, permitido fazê-
lo parcialmente, com a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, continuando, porém, a
responder direta e exclusivamente, pela iiel» observância das obrigações contrarmais.

4.3 — Providenciar— a sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive, respondendo pelo que
exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo à CONTRATANTE qualquer obrigação
daonentedeaddemaevuosansmsdeespéde.

4. 4- Cumprir todas as exigêndas das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo
adequado equipamento de rum individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), necessários aos seus
empregados e/ou terceiros.

4. 5— Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi—
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, conforme
determina o inciso xm do art. 55, da Lei Federal nº 8. 666/93.

4. 6- Submeter—se à Fiscalização exercida sobre os serviços contratados, fornecendo informaçõa e
demais elementos necessários, apresentando àquela, relatório de atividades contendo a des-
crição de todos os serviços exemtados, indicando demências e sugerindo correções necessárias,
e quando realiZados, os resultados dos testes.

4.7 — Manter a frente dos serviços um preposto seu, idôneo, devidamente habilitado e credenciado
perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir e tomar deliberações em tudo quanto se re—

lecione com a mao dos serviços assim como sºbre quaisquer exigências feitas pela Pªcelli-
zação, Deverá dirigir teenicamente os serviços contratados, obrigando—se a obedecer aos proce—

dimentosdetrabaihoporsielaborados decomumacordocomamm respondendoci—vil e criminalmente por quaisquer ônus ou imperícias. —
_4. 8— Atender quanto a seus empregados, mamando—os quando em serviço, bem apresentados e e-

quipados, trajando unifomre e portando tarjeta de identificação afastando, imediatamente das
áreas da CONTRATANTE qualquer empregado seu Que venha a criar embargos à Fiscalização
sem qualquer ônus para esta.

4.9— Substituir,emcasodefaitaoudelmpediment00casionai, seupreposltOr-wresentanteporou—
Wemmegadommmnmospoderespaampresemàdaeanommdeveráwsubmeddom—
bemàapreciaçãodansaliução

4.10 — Respºnsablllzar—se pela guarda de seus materiais, equipamentos e ferramentas necessárias
à execução dos serviços, até a data do recebimarto provisório dos mesmos, nos termos do item9.1.1 deste Cºntrato.

4.11 — Responsabiiizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resui—tantes da execução dºs serviços.
4.12 -Manter, desdeolºdiadeexecuçiodossemços,uvmdeoconências,auotennodeaber _

tura será feito pela Mação e deverá conter 1 (um)» original e 2- (duas) cópias por página, —
queserãodestinadas, respectiiiamente, aoPrOcmo- Fiscalização camada _

4.13 - Executar, sempre que houver demolições e retiradas» de materiais existentes, sob sua res— —
* ponsabilidade, ºs devidos escoamentos e procedimentos de prevenóo de acidentes, visando à

segurança do pessoal da obra,» do Patrimônio Público e proprieàde particular %*

4.14 — Todo dento“ »deverá ser removido periodicamente pelaCONTRATADA evhndo easslm oacúmulodo mesmo. *
4.15 —Providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica pela execuçãº» dosserviços.

5 MM QUINTA WWMW
5.1— Proporconartodasasfadlrdadesmcessádasàboaexecuçãodosserviços,pennitindooiivre

* acessoãsmsiaiaçõec, mrendosdicitadopeiaCONTRATADAouseusempregMemserviço
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6 CLÁUSULA SEXTA - w
6.1 - O prazo de vigência do Canhoto, referente aos serviços objetos deste Contrato, será de 04(quªtro) mas, contados—a partir dada de sua assinatura. *
6.2 —- o prazo deexecução dos serviços de que trata o presente contrato, será pelo período de 02

(dois) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços (05), Confor—
me oonsta na Carta Proposta da CONTRATADA.

6.3 -— O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério único e exclusivo da
CONTRATANTE, não podendo exceder em sua totalidade o prazo de 60 maes.

6.4 - A Ordem de Inicio dos Serviços (05) será emitida pela Diretoria de Engenharia/Madona
de Aôrquitetura, Engenharia e Patrimônio da Superintendência de Arquitemra, Engenharia e Pai-*trim nio/SAEP.

6.5 — A Fiscalização comunicará formalmente & CONTRATADA, na data da emissão da OS e essa
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para recebe—ia, findo os quais, será aplicada a multa
prevista na Cláusula de Mimas deste Contrato.

6.6 — A CONTRATADA obrigar—se—á a iniciar os serviços adjudicados, a partir da data do recebimento
da respettiva Ordem de Serviço,

6.7 - Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste Contra—
to por fornecimento deãcmnte de materiais e/ou peças, a não ser por caso fortuito e alheio a sua

A vontade, devidamente justilicada perante a _lção. *
7 CLAUSULASÉI'IHA—W

7.1 - Osserviços, objeto desteContrato, serão pago: na medida emoue os mesmos sejam efeti—
vamenteexecumdosedeaoordooomaspamelos mensaisdedeseimoisoprevlstonouomgm—
ma fisico—linanoeim, apresentado: pela Conti-atada, junto coma sua planilha de orçamento, obe—decendo *às especincações dos mesmos. _ _ ' _ _ * '

7.2 *-— A confirmação dos serviços emanados _seráeietuada pela Fiscalização, que emitirá, para cada
parcela medida,—urnacópla deviam. de Comece Físico e Financeiro, Wc» Mos os i-*—
bens da pianilha de eminente proposta, a dismminaçãodos Seringas, quantitativos previstos.
preços unitários e totais, bem oomoos morremos e preçoStotais de onda medição efetuada e
o_Saldofísico-ennanmim—doeontram. _ — i_ . * — * Í " * —

7.3 A CONTRATADA deverá apresentar Fierro: ou Nom Fiscais, Contendo a discriminªçãº resu—
miria dos serviços executados no período *e a] medição a quase refere-, deaeordo com a planilha

Ade controle ãsico e Romeo efetuada pela Flscaiizagão, número .e timo do prºcesso administra—tivo,eseus_dadosbancárlos. * _ i _ _ _ __ _*

do W.Wmnmdewdommmam*
,se! — ção dos serviços, serâoencamimadas parapagamentopeia Finalização Se; houver—diverf

* gências entre estas, a rejeitará irradiam justificativa,,ecomunicaçeo ã com—mm, dentro doprazomáximode3(trâs)diasútels. _ * * * * * * * *—
7.5 — Opagomentosçerá efetuadoàcontratadamensaimeneeematéodédmoquintodia úm apósa _

apresentação do dommnmdembrªnça (Nota-Fiscalizar Fatura) & Hmm, por meio de Or—
demBancár—iai para crédito em Conta comme,“ atravésdequalquer agência bimoáriado territorionacional—. _ * » * * _ * * *

7.6 — O pªgªm» da (um mação ficará; condicionado, a apresentação, juntamente com a
Fatureou Nota Fiscal e a Mea Controle Fisico e Financeiro; do Termo de AceitePrevlsô—
rio *pmvisto na aáusuia Declive—mormente Cºntrªn e—dººeftmcado oemexieência deid'ébltos
mlatNosàsi—oongaçõesbebaHMasmiadmadoscomosseMçosmntmdos. * ' _ >

7.7 — A CONTRATADA deverá meter—se regularizada no Sistema de Cadastramento um de *Fornecedores _— SICAF. _ _
7.7.1 — Constatada :::—situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma

será advertida por escrito pela CONTRATA , para que regularize sua situação ca—
dastral,—em—um prazooe 48 horas ou apresenta sua defesa, sob pena de rescisão
contratam! (Parecer-_PGFN/Clu 401 de Hitler/2009) * ' * *

7.8— A atualização monetária dos valores; devidos e não pagosdentro do prazoestabeleci- _
do noitem anterior—. se cabível,—observará a legislação específica em v“ ;3- de ªcordº º '
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com a fórmula e o índice abaixoespecificados. Apurados desde a data acima referida
até a data do efetivo pagamento, calculados pro rata tempere:

7.8.1 em = [(1+(IPCA/mo))Wªº)- 11x w
Sendo: EM - encargos moratórios a serem acrescidos à parcela a ser paga;

* IPCA — percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo do mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;

N —- número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento; _
VP — valor da parcela a ser paga.

7.9 — o pagamento poderá ser efeniado em parcelas, após confirmação por parte da chalizaçio,
sendo que o valor das parcelas será igual ao somatório dos valores totais de cada medição, dis—
criminada separadamente.

8 CLÁUSULA OITAVA — CRITÉRIOS DE REAJUSTÁMENTO

1.1 — Os preços dos serviços contratados não serão reajustadm,_durante o prazo de 12meses de e—
fetiva *oontramção(art. 11 da Lei nº 8380/94; o art. 28, caput es lºrde Lei nº 9369/95; .e: o
art. 20,5 lº, da Lei nº 10492101).

1.2 — O termo inicial para apuração do percentual de reajuste, mantendo a periodicidade anual do
contrato, será Contado a partir ria—data limite para & apresentaçãoda proposta. — _ _ *

1.3 — Para o cálcuio da taxa de reajustamento,será ser utilizadº—eloá“ setorial da atençªo da varie
ação do custo da construção civil, romeciGopelaFuodação Geoiiiovargas _— FGV. _ * - Í

9 causou mae—WMM
9.1.1

9.1.2

9.1.3

9.1.4
9.1.5

9.1.6

— emma—defeituosa dºsseNiÇOS

9.1 — A comum rá sustarío pagamento de qualquer fatura, nó todoou em parte, por: _ *

*—paraiisação dos servims por mais ile—24 (vinte e quatro) horas, por adoeexciosiva
da CONTRATADA.

-_ existência de débitos parecem terceiros,.indusivedas obrigações bebem, ref *—
lacionados com os mmmmnuaudw, e que possam por em riscosseu bom —_
andamento ou causarprejuízos ,teriais, financeiro ou moral a CONTRATANTE,

— existência de qualque.— débito exigível pela :coNrRATANrE. É _ *

—- divergência entre a-Fawra oui'iota Fisml com a Pianllhade controle Físico e Finan- _ceiro. _ * _ - _ _
- *a não apresentªçãº das guias de recolhimentode INSS-e'FGTS do respectivomês
de competência do pessoai oontraado pete-CONTRATANTE,; para exemçãodos Servi—

10 musuuoécwémuzaçâº
10.1 — A Fiscalização da exemíção dos serviços será demmpetência e responsabilidade exciusiva

da CONIRATAME. Seràexerddapor proãsáonai previamentedesignado oopreposto por ela
*credenciadooomplenospoderes—parafisoaiizare _* _ nharosseMçosPoderáserasseSS-ºrª-
do por—pmnssional ou cªlorºsª . monetária para tal lim; ajqe'em
caberá veriiioar-sena exewção dos nuss—mos está sendOCumprido o prese' ' nte—Contra. » to, as espe—
dªsªsõªstécnimse demais requiSitos.* ' * _ * . * —

10.2. Aexecução do objeto do presente Contrato deverá ser realizada rigorosamente de acordo _
com as especificações, normas Técnicas- ou legais e de demais elementos témioos fornecida
pela CONFRATAM'E, sendo quoqoaisquer alteraçõessomentepoderão ser reaiizaclas, msnim
autorizaçãº préviª dª Mªsªº

10.3 » A Fiscallzeçâo menstar a execução dosserviçostotal ou parcialmente, emdesniuvo
ou temporariamente, cabendo à—CONTRA—TADA— o direito a receberindenização, peloexecutadoatéadatadasustação _ _ * * _ _ **

. houver

"'“)
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10.4 — A Fiscalização fará uspeções periódicas nos equipamentos e qualquer reclamação ou ad—
vertência a ser feita à CONTRATADA, deverá ser transmitida por escrito. — ' *—

1-0.5 » A omissão da Fiscalização, em qualquer drmnstância, não eximirá a CONTRATADA da to-
tal responsabilidade pela boa execução dos serviços. *

10.6 - A Fiscalização terá os mais amplos poderes, inclusive para:

10-6-1

10.6.2

10.6.3

10.6.4—

1.0.6.5

10.6.6

_ 1.0.6.7

10.63

10.63

11» cuusuuoscxmpmmu- .
11.1 'ExewtadooConbatmseráiavrado:

1.1.1.1

1.1.1.2

Indicar a CONTRATADA os detalhes para montagem de escritório, incluindo aí utilizª-
ção de sanitanos/iuz/força existente no local. *
— Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

— Fixar prazos para a conclusãodos serviços, oorisiderada a natureza dos mesmos.

- ºrdenar a imediata retirada do locai, de empregado da CONTRATADA que esthler
sem uniforme “ousam o equipamento de segurança individual mário, ou ainda,
que enmaraçor ou dificultar a sua ação iisoaiizadora, ou cuja permanência na área, a
seu exclusivo critério, julgar inconvemente. *
- Recusar ou sustar qualquer serviço que não esteja sendo prestado de ocorra) com a
boa técnica; que atente contra a segurança, bens da CONTRATANTE—ou de terceiros.

— Sustar o pagamento de touros, no osso de inobservância pela CONTRATADA, dos
termos do Contrato ou do Edital. * *
— inar a prioridade de serviço, controlar as condições de trabaiho e solucionar
quaisquer casos que lhes digam respeito _
- No caso «sinuosa-vam, pelaCONi'RATADA, nas exigênciasformuiadas pela au:- .
minação, noroeste, além do direitojdeaplicaçâodos »",ª'ªª— mmm
meatonambémodemspmderaprestoçãodosserviçosm » _** -** -
- nomear por escrito a CONTRATADA, axando—lhe prazo. para reparar defeitos ou *ir—
regularidades constantes na prestação dos serviços, assim como da. aplicação“ e—
ventual penguim, nosterniosda deusuiaorize deste contrato. _— * * *

; . .“I' I.,—' XIL.

- Termo de Aceite Provisório: pelo responsáveipor seu acompanham-onças? _
contação e pelo responsável da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, _as-

sinado pªa—"sports até 10 (dez) dias da data da comunicaoâoescrita, emitida pela

— TermodereiteDelinitivo: por servidor:»: Comissãodesignado pelo Coordena—
doria de. Arquitetura,. Engenharia e Património, mediante termo-« —. _ em, as-
sinado pelas partes, apóSÇo—decurso*do prazo cie-observaçãoou vistoria *e que não
poderá ser superior a 90 (noventa—) dias: da datado tem de: aceite provisório. que
comprove inadequação do objeto aos termos contratuais,'_observadooidi5posto no

Art. 69 e 73 da 318566193. _

12 como. nem seminua - W
12.1 . — A CONTRATADA ficará sujeita: às seguintes penaàdades: advertênda, delta,—perda de ga—

rantia, rescisão deControto, dedamçiio dehidoneidade eisuspensão dodireito de.licltar e cor:—í
tratar, sendoadvertido por escrito através do livro—de Ocon'àndas,ísempreque infringir. a_s-ohri-naçõescontratuas — * * _ —_ » _ __ __

um Em se tratando da primirafalta de mesmanatureza será conmdido—prozªo para Sia—*—
* narasirregularidades.

12.2 —_o atraso injustificado na exewção dos serviços Sujeitará aCOM'RATADA as muitas de [
mora, oaiculados conforme previstonos mais subsequentes, sem prejtázº de outras sanções
previstas na—Leinºaâõd/eaesmsaimwespostemres ' — '—

12.3 - *Com—modamento nos artigos 86 e Bida Lei nº 8566/93, a CONTRATADA ficará Sujeito, no _
caso de atraso—minstiiicado, assim considerado pela Administração, inexecução _parciaij ou
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabiildades civil e me, assegurado. _o
prévio e ampla defesa, às seguintes penalidades _

1.2.3.1
* 12.3.2

—advertência; _ * * _
— muito, indolente por dias por ocorrendo, ateroiimitedelw (dez por canto) do
vaiortomi do mato, femmes noprazomaiemodeôºtmiita) dias * _ **
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12 8 — A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE serão declarados em
função da natureza e gravidwe da feita cometida considerando, amda, as circunstâncias e o in-
teresse do órgão e não poderá ter prazo superior a 02 (dois) anos. *

12. 9 — A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Serviço Púbiico será em função
da natureza e gravidade da falta cometida, de faltas e penalidades anteriores aplicadas ou emcaso de reincidência. —

12.10 — Sem prejuízo da apncação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem a
CONTRATANTE, poderá reter créditos decorrentes do Contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial, por danos e perdas »

12.11 — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes da cobrança das multas aplicadas, ou
relevado qualquer muita a ele imposta pela CONTRATANTE

13 causou DÉCIMA TERCEIRA - necunsos

13.1 — Da decisão de aplicar muita, e mediante prévio recolhimento desta, são cabíveis, sem efei—
to suspensivo:

13.1.1 — Pedido de reconsideração, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da decisão.

13.1.2 - Recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias ú—
teis, contados da dende doindeferimento do pedido de reconsideração.

14 causou». oscma oumn- -RESCISÃO
14.1 — A inexecução tot'ai ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, assim como as disposições

dos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666.193 e suas alterações posteriores
14.2 _—ArescisâodoContratoacarretará, semprejuizodaexigrbmdadededébitosantenoresdasª

CONTRATADA, lrmhsive pormultasimpostasedemaisoonúnações ambeieddasnesta instru—
mento,nasuspensãormwiatadaexemçãodossemços objetodom'esmo. **—

14. 3 — O presente Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência administrativa da
CONTRATANTE Mediante mmwdooção escrita, entregue diretamente ou pºr via postal, com» ao-

tecedencia mínima de 20 (vinte) dias, obedecendo ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal _
nº 8. 666/93, e demais legisiações Vigentes.

14.4 - Nocaso de resciSão detemunadaporamumiateraldaCONTRATADA NamasseguradasàCONTRATANTE

14.4.1 -— assunção imediata do objeto do Contrato, no estado em que se encontrar, por ato »
próprio da CONTRATANTE;

14..42 —mmnçãodecréditosdemnadesdomnuatoamolimkedosprejumoscausadosà
CONTRATANTE,

14. 5 — execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores das
multas e wderúzaçõªes a ela devidos.

* 15 causou otom— ousou—_ mm
15.1 -ÉvedadaàCONTRATADA: *

15.1.1 -oaudonarouudiizaropmsente£mbatoparaquaiq_ueroperaçãomanoeira sem
préviaeexpressaatmorizaçãodacºmmm

15.1 2- -opo_r, emqualquerciroinsiância, direitoderetençãosobreaobra.

15 1 3 — interromper unilateralmente os serviços alegando inadimplemento pela
CONTRATANTE. *

16 cuusuuoécmsatn- u.-
161 -Fazemparteintegrantedo(?ontrato, todososdoammtosreãeridosnoêdital equalouer

desensanexosàndwendentementedetransulção
16. 2 —ACONTRATANTEresma-seodireitodeparalbaroususpender aqualquertempo, osser—

viços cºntratados. de forma parcial *ou total, mediante pagamento único 'e exclusivo dos» serviços
já executados e a aquisição por ajuste entre as partes, de materiais existentes no local da obra e

a eladestinadas, ea promderde caras Tomas, W as sesponsabliidacles legais soon-.tratdais. *

Contr'ato 030/2010; _ *_fnág. 819—
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16.3 - Na contagem dos prazos estabeiecidos neste Contrato exciuir—se—à o dia do começo e inciu—
ir—se-a' o do vencimento. Se este dia recair em dia sem expediente na CONTRATANTE o término
ocorrerá no primeiro dia útil subsequente de expediente.

17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO

17.1 — A publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficiai da União, será
promovida pela CONTRATANTE, na mesma data ou até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18 CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1 — As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal de Niterói/R], seção Judi—
ciária do Rio de Janeiro, na forma prescrita pelo art. 109, I, da Constituição Federal.

18.2 - E assim, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em 03 (três) vias de i-
gual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

(8

Niterói, SSL de NEM A;, de ZOLC

4% M;)? %
uma) WEVFÉDÃÉA |. LUMINENSE (nºme e CPF)BERTO DE sã;A SALLES

(nome e CPF)

JORGE LUIS DA SILVA

Testemunhas:

“MQ, “Maj (nome e CPF)
&&«RQGTH sete-x ui &&th

aaa. Ma,, a 92,53"* (nome e CPF)
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